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PREFEITURA MUNICIPAL PE 141.1./ARA A  . 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 292  /97 
CONCEDE Licença Prêmio ao Servidor ANTONIO 
CAMILO FILHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

CONC R ao servi 	ANTONIO AMIMO FILHO, 
ocupante do cargo de Provim nto Efetivo de Motorist II nível 02, otado na Secretaria de 
Serviços Públicos - Serviços de Limpeza Pública e C leta de L o, 03 (três) meses de 
Licença Prêmio do quinquênio do 91/96, com fruição no período e 01.06.97 a 31.08.97, 
sem prejuízo de seus vencimentos. 

ANTONI e ERNANDO SCA AVACA 
refeito Municipal 



••;„•' 

ti 

, 

• 	 r 

"-n-n:ICADO NA TRIBUNA DO 

t-, 3V0 DE 	I.GLIJ .19 4- 

DE N.o 6 

UMUARAMA, n- 

t. 

 Revogado Conforme 

,ell IQ 	<gir 	i  /99) 

DIVISÃO DE 	OFICIAIS 

Irr"-* 


	00000001
	00000002

